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Fundamentação Legal: Decretos Municipais nº 423/2021 e, Edital 
de Chamamento Público nº 001/SUBRH/SEMAD/2022, Processo sei 
03.03556/2022-9. 
RODRIGO TORREGROSA OLIVEIRA 
Secretário Municipal De Administração 

Processo SEI n° 03.03715/2022-5 EXTRATO DE CONVÊNIO 
Partes: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, CNPJ 28.636.579/0001-00 e 
VALOR FNANCIAMENTO CNPJ 07.799.277/0001-75.  
Objeto: Disponibilização de serviços e/ou e produtos mediante 
consignação em folha de pagamento dos Servidores Públicos 
Ativos da Administração Direta do Município de São Gonçalo. 
Prazo: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) 
meses. 
Data da assinatura do contrato: 08 de Agosto de 2022. 
Fundamentação Legal: Decretos Municipais nº 423/2021 e, Edital 
de Chamamento Público nº 001/SUBRH/SEMAD/2022, processo 
administrativo 28566/2022. 
RODRIGO TORREGROSA OLIVEIRA 
Secretário Municipal De Administração 

SEMED 

CORRIGENDA DO EDITAL N.º 001/SEMED/2022, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO EM 05 DE AGOSTO DE 2022.  
Onde se-lê: “... para contratação imediata e formação de cadastro 
de reserva para atuarem na Educação Infantil e no primeiro e 
segundo segmento do Ensino Fundamental, ...” 
Leia-se: “... para contratação imediata e formação de cadastro de 
reserva para atuarem na Educação Infantil e no primeiro segmento 
do Ensino Fundamental, ...” 
Onde se-lê: “2.2. Documentos que deverão ser anexados na Ficha 
de Inscrição. Além dos títulos relacionados no Anexo II.” 
Leia-se: “2.2. Deverão ser anexados na ficha de inscrição o 
documento de identificação, os documentos que comprovem os 
requisitos básicos na área de docência (no cargo pretendido) e 
aqueles referentes ao anexo III. Outrossim, os demais documentos 
listados a seguir deverão, obrigatoriamente, serem entregues no 
ato da contratação (originais e cópias). 
Onde se-lê: “...g) Carteira de Trabalho (parte que conste 
contratação na área pretendida e folha de identificação – folha 
com a foto e verso do candidato);” 
Leia-se: “...g) Carteira de Trabalho (parte que conste contratação 
na área pretendida e folha de identificação – folha com a foto e 
verso do candidato) ou contracheques;” 
Onde se-lê: “...2.3. Os interessados deverão preencher a Ficha de 
Inscrição e anexar, obrigatoriamente, cópias dos documentos 
originais digitalizados frente e verso listados no item 2.2. Anexar, 
as comprovações de titularidade e experiência, no sistema de 
inscrição, para pontuação na Avaliação Curricular em observância 
ao Quadro de Avaliação Curricular, conforme Anexo III deste 
Edital.” 
Leia-se: “...2.3. Os interessados deverão preencher a Ficha de 
Inscrição e anexar as comprovações de titularidade e experiência 
para pontuação na Avaliação Curricular em observância ao 
Quadro de Avaliação Curricular, conforme Anexo III deste Edital.” 
Onde se-lê: “...2.5. A falta de quaisquer documentos de que trata o 
item 2.2 e a não comprovação dos requisitos constantes no Anexo 
II, ocasionará a eliminação do candidato. ” 
Leia-se: “...2.5. A não comprovação dos requisitos constantes no 
Anexo II, ocasionará a eliminação do candidato.” 
Onde se-lê: “...2.15. Serão eliminados os candidatos que: a) 
realizarem a inscrição, fora do prazo indicado neste Edital; b) não 
tenham anexado em PDF os documentos relacionados no item 2.2 
devidamente digitalizados, bem como documentos obrigatórios de 
requisitos básicos ou não atender algum disposto neste Edital. ” 
Leia-se: “...2.15. Serão eliminados os candidatos que: a) 
realizarem a inscrição, fora do prazo indicado neste Edital; b) não 
tenham anexado em PDF os documentos obrigatórios de 
requisitos básicos ou não atenderem algum disposto neste 
Edital.” 
Onde se-lê: “...5.6. Para fins de comprovação profissional serão 
aceitos contracheque e carteira de trabalho contendo cópia da 

folha de identificação (frente e verso) e de comprovação de 
experiência. ” 
Leia-se: “...5.6. Para fins de comprovação profissional serão 
aceitos contracheques ou carteira de trabalho contendo cópia da 
folha de identificação (frente e verso) e de comprovação de 
experiência.” 
Onde se-lê: “...10.2. Os candidatos convocados serão contratados 
pela Secretaria Municipal de Educação, nos dias indicados no 
Cronograma (Anexo I), mediante a apresentação, em envelope de 
identificação (Anexo VI) da documentação original e suas 
respectivas cópias, informadas no ato da inscrição relacionada no 
item 2.2. No caso de não comprovação não será contratado, sendo 
convocado o candidato subsequente.” 
Leia-se: “...10.2. Os candidatos convocados serão contratados 
pela Secretaria Municipal de Educação, nos dias indicados no 
Cronograma (Anexo I), mediante a apresentação, em envelope de 
identificação (Anexo VI) da documentação original e suas 
respectivas cópias, relacionadas no item 2.2. No caso de não 
comprovação não será contratado, sendo convocado o candidato 
subsequente.” 
MAURICIO NASCIMENTO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação 

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 
041/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 45.147/2021. 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro, 
referente ao Pregão Eletrônico SRP N.º 41/2022, cujo objeto é 
futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de transporte escolares da Rede Pública de 
Ensino para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Educação de São Gonçalo/RJ. HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor da empresa TRANSPORTES 
WALMONTE LTDA, com o valor de R$ 23.050.000,00 (vinte e três 
milhões e cinquenta mil reais), para que produza seus efeitos 
legais e jurídicos. 
São Gonçalo, 10 de agosto de 2022. 
MAURICIO NASCIMENTO DE ALMEIDA 

EXTRATO DO CONTRATO 011/SEMED/2022 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO PMSG- 041/2022. 
Processo: 45.147/2021 
Partes: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO e TRANSPORTES 
WALMONTE LTDA 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de transporte escolares da Rede Pública de Ensino para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de São 
Gonçalo/RJ. 
Valor: Total de R$ 23.050.000,00 (vinte e três milhões e cinquenta 
mil reais). 
Dotação Orçamentária: PT 2359.12.361.2026.2119, Natureza da 
Despesa 3.3.90.39.00 e Fontes 00, 04, 06, 20 e 45. 
Prazo: Vigência de 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Regendo-se por toda a legislação aplicável 
a espécie e pelas normas previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993 
de 21 de junho de 1993, Decreto Federal n.° 7892/2013, Decreto 
Municipal n.º 057/2009, e Decreto Municipal n.º 093/2021. 
São Gonçalo, 10 de agosto de 2022. 
MAURICIO NASCIMENTO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação 

PORTARIA N.º 41/2022  
DESIGNA FISCAIS DE CONTRATO. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem os artigos 202, 203 e 204 da 
Lei nº 050/1991 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de São Gonçalo e, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, caput da Lei Federal supra, 
que determine o acompanhamento e a fiscalização da execução 
dos contratos administrativos. 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a contar de 10 de agosto de 2022 os seguintes 
funcionários como fiscais de contrato para acompanhar, fiscalizar 
e avaliar a execução do objeto contratual: 
 

NOME MATRÍCULA CONTRATO/EMPRESA 
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YASMIN FERREIRA PIMENTEL 125.242 TRANSPORTES WALMONTE LTDA 

EDMAR DA MOTA MACHADO 174.767 TRANSPORTES WALMONTE LTDA 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor no dia de sua publicação. 
São Gonçalo, 10 de agosto de 2022. 
MAURICIO NASCIMENTO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação 

TERMO DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS COM 
RESSALVA 
Processo n.°: 29.817/2022 
Tendo em vista o que consta dos autos, e o parecer favorável da 
Secretaria Municipal de Controle Interno, autorizo a publicação da 
prestação de contas aprovada com ressalvas, conforme fls. 441, 
apresentada pela OBRA SOCIAL DO ENGENHO PEQUENO - TIA 
MADA l relativo aos meses de DEZEMBRO de 2021, JANEIRO E 
FEVEREIRO de 2022 no valor de R$ 174.249,89 (cento e setenta 
quatro mil, duzentos e quarenta nove reais e oitenta nove centa-
vos). 
MAURÍCIO NASCIMENTO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação 

TERMO DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS COM 
RESSALVA 
Processo n.°: 34.160/2022 
Tendo em vista o que consta dos autos, e o parecer favorável da 
Secretaria Municipal de Controle Interno, autorizo a publicação da 
prestação de contas aprovada com ressalvas, conforme fls. 374, 
apresentada pela OBRA SOCIAL TIA LILI EDUCANDÁRIO relativo 
aosmeses de MARÇO, ABRIL e MAIO de 2022 no valor de R$ 
101.012,14 (Cento e um mil doze reais e quatorze centavos) 
MAURÍCIO NASCIMENTO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação 

SEMMA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ref.: INTIMAÇÃO DE LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO N.º 
171/2022 E AO AUTO DE INFRAÇÃO N.º 44/2022. 
NOME: VALTER CARVALHO DE OLIVEIRA. 
CPF: 485.903.807-00. 
FINALIDADE E DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: 
Descrição da(s) infração(ões): DISPOR RESÍDUOS EM LOCAL 
INADEQUADO, VIA PÚBLICA. 
Dispositivo legal transgredido: ARTIGO 86 DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 111/2001. 
Enquadramento legal: ART. 30, INCISO I DA LEI Nº 016 DE 11 DE 
JULHO DE 2001 – APLICAÇÃO DE SANÇÃO CORRESPONDENTE 
À ADVERTÊNCIA.  
Conforme disposto no Art. 6º, §4º do Decreto Municipal n.º 
111/2001, tendo em vista as infrutíferas tentativas de entrega dos 
atos administrativos. Fica o contribuinte supracitado, 
CONVOCADO, para que no prazo de 20 (vinte) dias a contar da 
data de publicação, compareça pessoalmente, ou se faça 
representar por preposto para ciência e recebimento da Intimação 
de Lavratura de Auto de Infração e Auto de Infração, na Secretaria 
de Meio Ambiente do Município de São Gonçalo situada a Rua Dr. 
Feliciano Sodré, n.º 100 – Centro – São Gonçalo – RJ. (Processo 
n.º 36110/2022) 
Observações: 
Fica V.Sª ciente de que: 
1) O processo continuará independente de comparecimento (art. 
6º, IV, Dec. 111/2001); 
2) Poderá ser apresentada impugnação ao auto de infração, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta Intimação, 
nos termos do art. 16, do Decreto n.º 111 de 27/07/2001. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
AUTO DE INFRAÇÃO N.° 51/2022. 
NOME: CLÍNICA VETERINÁRIA E PET SÃO GONÇALO LTDA, CNPJ 
Nº: 41.174.846/0001-25, ENDEREÇO: Rua Machado de Assis, n.º 
111 – Centro – São Gonçalo – RJ, INFRAÇÃO: Artigo 67 do 
Decreto Municipal n.º 111/2001. PENALIDADE: APLICAÇÃO DE 
MULTA SIMPLES NO VALOR DE R$ 2.488,20 (Dois mil, 
quatrocentos e oitenta e oito reais e vinte centavos). PROCESSO 
N.º 35380/2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

AUTO DE INFRAÇÃO N.° 53/2022 
NOME: MINISTÉRIO PROFÉTICO AVIVAMENTO ATÉ O 
ARREBATAMENTO, CNPJ N.º: 22.552.768/0001-00, ENDEREÇO: 
Rua Floriano Peixoto, nº 328 – Covanca – São Gonçalo – RJ, 
INFRAÇÃO: Artigo 67 do Decreto Municipal nº 111/2001. 
PENALIDADE: APLICAÇÃO DE MULTA SIMPLES NO VALOR DE 
R$ 2.488,20 (Dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e vinte 
centavos). PROCESSO N.º 35042/2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 052/2022 
NOME: M.H.M. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N.º: 
07.427.095/0001-73, ENDEREÇO: Av. Abdias José dos Santos, n.º 
8921 - Área B – Rio do Ouro – São Gonçalo – RJ, INFRAÇÃO: 
Artigo 67 do Decreto Municipal nº 111/2001. PENALIDADE: 
APLICAÇÃO DE MULTA SIMPLES NO VALOR DE R$ 3.317,60 (Três 
mil, trezentos e dezessete reais e sessenta centavos). PROCESSO 
Nº 35246/2022. 
São Gonçalo, 09 de Agosto de 2022. 
CARLOS AFONSO PEREIRA ROSA  
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

PROCESSO N.º 57665/2021 – INDEFIRO a impugnação 
apresentada por CONDOMÍNIO MONTE SÃO PEDRO II, acolhendo 
a manifestação exposta pela Comissão de Julgamento de 
Impugnação a Autos de Infração através do Parecer de Apreciação 
n.º 35/2022. 
CARLOS AFONSO PEREIRA ROSA  
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

PROCESSO N.º 55200/2021 – DEFIRO a impugnação apresentada 
por BAR E RESTAURANTE DOM BIGU DE SÃO GONÇALO LTDA, 
REVOGO o Auto de Infração n.º 879/2021 acolhendo a 
manifestação exposta pela Comissão de Julgamento de 
Impugnação a Autos de Infração através do Parecer de Apreciação 
n.º 33/2022. 
São Gonçalo, 09 de Agosto de 2022. 
CARLOS AFONSO PEREIRA ROSA  
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Convocação de Reunião Extraordinária do Mês de Agosto 
O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável (CGF) referente ao Fundo Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (FMMADS), com 
sede nesta cidade, através de seu Presidente Sr. Carlos Afonso 
Pereira Rosa, CONVOCA por meio do presente edital, todos os 
membros que fazem parte deste Conselho, para uma REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA, que será realizada na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente (sala de reunião), endereço: Rua Dr. Feliciano 
Sodré, nº 100 – Centro – São Gonçalo – RJ – no dia 16 de Agosto 
de 2022 (terça-feira), no horário de 10h. Esta reunião é exclusiva 
aos conselheiros CGF. 
Pauta: 
1. Prestação de Contas. 
CARLOS AFONSO PEREIRA ROSA 
Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CGF) 

SEMSADC 

INFORMATIVO CORONAVÍRUS N°: 221/2022 – 10/08/2022 
Objeto: Informar o número de leitos de UTI e Enfermaria previstos 
à COVID-19 no Município e a ocupação efetiva na presente data. 
 

Unidade de Saúde 
Enfermaria CTI 

Total Ocupado Total Ocupado 

Pronto Socorro Infantil Darcy Vargas 
(PSI) 

6 0 8 0 

Pronto Socorro Central Dr. Armando 
Gomes de Sá Couto (PSC) 

0 0 2 0 

Hospital Franciscano Nossa Senhora 
das Graças 

2 0 10 0 

Hospital Covid-19 Retaguarda 
Gonçalense 

15 0 8 4 

 

São Gonçalo, 09 de agosto de 2022. 
RENATA NASCIMENTO PASTOR 
Subsecretária de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. 


